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cAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

11:;1 N'i1T.ffiRO 716 

De 2 de junho de 1959 

Suspende a co~rança Jo Alvar~ as ~::sta
cionamento de veículos rnotGri~adoc de 
aluguel. 

A CÃI~lA:\A t:lJNI·'"';I?AD DE A:R . .2._.:2AC,tL:A .. :A, :2stado de 3ào =· 8.ulo, 
decreta e eu, l'edro ::;arão, na qualic>:,óe de seu J: l'e siden te, j'TQ 

mul,-~o nos têrmos do artigo 38, par3.c;r::ti'o 3;~, da T_jei :c-C·_·celual 
minero l, àe lE de setembro de 1947- ·cei Orgânica dos I.u
nicípios, a seguinte lei: 

Artigo 19 - :?·ica suspensa a cobrança do Alvará de Es
tStcionarnento de veículos motorizacos de aluc:;uel, a que se re
"ere a Lei nº 371, rle 6 de dezembro de 1954, enr1uanto não :':'i
car decidido definitivamente, a que•11 pertence essa cobrança 

~ t ~ 1''r • ., • - se ao .r.s ano ou ao ,,,un1C1p10. 

Artic:;o 22 - Er.ta lei entrará em vi;;or na data de sua 
publicação. 

·C:l.mara Tiiunicipal de Araraquara, ao::; 2 ~dois) dias elo mês c1e 
j·.mho do ano de 19')9 (mil, novece:1tor: 8 cinqüenta e no·Je;, 

Dr. T'edro Lar8.o 
-Presidente-

'ublicada na Secretaría da Câmara Lunicipal cie Ar;raqu:~Ta, 
na data supra. · 

Paulo T.'artini 
-Chefe da Secretaría-

=tegistra.d·a. à fl, 53, do livro com11etente nº 2. 
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